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3 3 9 0 2 . 0 5 5 7 2 3 / 2 0 1 0 - 11 UNIMED BRASILIA COOP
DE TRAB MÉDICO - EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL

353574 00.510.909/0001-90 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.057276/2010-35 SOCIEDADE BENEFICENTE
DE PAROBÉ

412139 88.373.121/0001-20 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.157129/2005-05 COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO DE ANANIN-
DEUA

3 2 0 8 11 02.443.090/0001-10 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.216080/2008-74 CSN - ASSIST. E
P R E S T. S E RV. O D O N TO L Ó G I -
COS LTDA

401587 02.431.645/0001-04 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 5.016 de 15/05/2012 c/c Portaria da ANS nº 5.058 de 25 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela
RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e intima das decisões proferidas em processos administrativos referentes às operadoras de planos de saúde:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.157129/2005-05 COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO DE ANANIN-
DEUA

3 2 0 8 11 02.443.090/0001-10 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.216080/2008-74 CSN - ASSIST. E
P R E S T. S E RV. O D O N TO L Ó G I -
COS LTDA

401587 02.431.645/0001-04 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

PATRÍCIA SOARES DE MORAES
Substituta

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 6 de janeiro de 2014

No- 2 - O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, os incisos X e XI do art. 13 do
Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto n.º 3.029, de 16 de
abril de 1999 e, com fundamento no inciso IX do art. 16 da Lei n.º
9.782, de 26 de janeiro de 1999, no art. 52 e no art. 63 da Lei n.º
9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso VI do
art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e em conformidade com a Resolução
RDC n.º 25, de 4 de abril de 2008, DECIDE, conferir, por força da
decisão judicial proferida nos autos do mandado de segurança nº
76630-63.2013.4.01.3400, efeito suspensivo ao recurso administrativo
a seguir transcrito.
1.
Empresa: Eurofarma Laboratórios Ltda.
Medicamento: Filinar ( acebrofilina )
Forma farmacêutica: Xarope
Processo nº: 25000.012365/97-78
Expediente nº: 0074440/12-9
Assunto: Medicamento Similar - Indeferimento de Petição de Re-
novação de Registro do Medicamento.
Parecer: 001/2014
Decisão: CONCEDER O EFEITO SUSPENSIVO, DE ACORDO
COM O MANDADO JUDICIAL.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Substituto

DIRETORIA COLEGIADA

DESPACHO DO DIRETOR
Em 6 de janeiro de 2014

No- 1 - O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 31 de março de 2011 da Presidenta da Re-
pública, publicado em 1° de abril de 2011, os incisos I e VII do art.
12 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto nº 3.029, de
16 de abril de 1999, e a Portaria nº 1.355 da ANVISA, de 27 de
agosto de 2013, aliado ao disposto no inciso V do art. 55 do Re-
gimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354
da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no D. O. U. de 21
de agosto de 2006, e em conformidade com a Resolução RDC nº 25,
de 4 de abril de 2008, conhece e não confere efeito suspensivo ao
recurso a seguir especificado, determinando o normal prosseguimento
da análise para posterior julgamento do mérito pela Diretoria Co-
legiada.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

ANEXO

Empresa: NATIVITA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 65.271.900/0001-19
Expediente do recurso: 050984/13-1

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 1.447, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013(*)

Altera a Portaria nº 257/SAS/MS de 12 de
março de 2013.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições, resolve:

Art. 1º O art.1º da Portaria nº 257/SAS/MS de 12 de março
de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 49, de 13 de março
de 2013, Seção 1, página 40, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

"Art.1º .....................................................................................
§ 1º Os campos I - Cartão Nacional do Profissional Exe-

cutante, II - Tipo de Logradouro e III - Bairro serão de preenchimento
obrigatório a partir da competência junho de 2013.

§ 2º Nas APAC relativas ao componente especializado de
assistência farmacêutica - CEAF o Campo I - Profissional Executante
refere-se ao de um profissional responsável pela dispensação do me-
dicamento, emissão ou apresentação da APAC." (NR)

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 251, de 27-12-2013, Seção
1, pág. 272, com incorreção no original.

Parágrafo único. O Protocolo objeto deste artigo, que contém
o conceito geral do carcinoma diferenciado da tireoide, critérios de
diagnóstico, critérios de inclusão e de exclusão, tratamento e me-
canismos de regulação, controle e avaliação, é de caráter nacional e
deve ser utilizado pelas Secretarias de Saúde dos Estados e dos
Municípios na regulação do acesso assistencial, autorização, registro e
ressarcimento dos procedimentos correspondentes.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou do seu
responsável legal, dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacio-
nados ao tratamento preconizado para caso de carcinoma diferenciado
da tireoide.

Art. 3º Os gestores estaduais e municipais do SUS, conforme
a sua competência e pactuações, deverão estruturar a rede assistencial,
definir os serviços referenciais e estabelecer os fluxos para o aten-
dimento dos indivíduos com a doença em todas as etapas descritas no
Anexo desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 466/SAS/MS, de 20 de
agosto de 2007, publicada no Diário Oficial da União nº 162, de 22
de agosto de 2007, seção 1, página 120.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

ANEXO

PROTOCOLO CLÍNICO E DIRETRIZES TERAPÊUTI-
CAS

CARCINOMA DIFERENCIADO DA TIREOIDE
1.METODOLOGIA DE BUSCA E AVALIAÇÃO DA LI-

T E R AT U R A
Para a elaboração deste Protocolo foram realizadas buscas,

em 08/02/2013, nas bases de dados Medline/Pubmed, Embase e sis-
tema Cochrane, sem restrição de data de publicação.

Na base Medline/Pubmed foram utilizados os unitermos thy-
roid cancer, radioiodine therapy in thyroid cancer, EBRT in thyroid
cancer, ultrasound in thyroid nodule. A busca foi limitada a humanos
e artigos na língua inglesa. Não houve restrição de data. Esta busca
resultou em 350 artigos que foram revisados.

Os mesmos unitermos foram utilizados para pesquisa na base
de dados Embase e não foram encontrados artigos adicionais com
esta estratégia. Foi também acessada a base de dados da Crochane, na
qual não foi encontrada nenhuma revisão sistemática.

Foram excluídos estudos similares, com delineamento ina-
dequado do desfecho analisado ou com tempo de seguimento curto e
relatos de casos.

Além disso, foram consultados livros-texto de endocrino-
logia, diversos artigos publicados em revistas indexadas consensos e
guidelines nacionais e internacionais.

No total, 102 referências foram utilizadas e acrescidas duas
publicações, uma sobre a incidência do câncer no Brasil e a outra,
sobre a classificação de tumores malignos, todas devidamente re-
feridas neste Protocolo.

PORTARIA Nº 7, DE 3 DE JANEIRO DE 2014

Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Te-
rapêuticas do Carcinoma Diferenciado da
Ti r e o i d e .

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a necessidade de se atualizarem os parâmetros
sobre o carcinoma diferenciado da tireoide no Brasil e de diretrizes
nacionais para diagnóstico, tratamento e acompanhamento dos in-
divíduos com esta doença;

Considerando que os Protocolos Clínicos e Diretrizes Te-
rapêuticas (PCDT) são resultado de consenso técnico-científico e são
formulados dentro de rigorosos parâmetros de qualidade e precisão de
indicação;

Considerando as sugestões dadas à Consulta Pública no

12/SAS/MS, de 4 de junho de 2013; e
Considerando a avaliação técnica da Comissão Nacional de

Incorporação de Tecnologias do SUS (CONITEC) e da Assessoria
Técnica da SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo a esta Portaria, o
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas - Carcinoma Diferenciado
da Tireoide.
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